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LEI MUNICIPAL Nº 4.392, DE 23/04/2020 

Autoriza o Município de Ponte Nova a 

doação de kits de alimentação para as 

famílias que tem filhos matriculados na 

rede municipal de ensino, enquanto 

perdurar a situação de emergência em 

saúde pública decorrente da pandemia 

causada pelo coronavírus.  

 

A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder kits de alimentação às 

famílias que tenham filhos matriculados na rede pública municipal de ensino e 

estejam habilitadas no Programa Bolsa Família, em razão da suspensão das 

atividades escolares municipais e da falta de oferta momentânea da alimentação 

escolar. 

§1º As doações referidas no caput poderão ser efetuadas enquanto 

perdurar a situação de emergência em saúde pública e/ou calamidade pública ou 

até o retorno das aulas no município de Ponte Nova/MG. 

§2º   VETADO. 

Art. 2º Os procedimentos previstos na presente lei serão regulamentados 

por meio de Decreto.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Revogam-se as disposições contrárias.  

Ponte Nova – MG, 23 de abril de 2020. 
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